
PREFEITURA DE

UV Ee GOVERNO DO POVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 000/2025.

Origem: Processo Licitatório nº 050/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2025.

Aos dias do (mês). do ano de 2025:

a) A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00, com estabelecida na Praça Melquíades Bernardes, 01, Centro,

Brejão/PE, neste ato representado legalmente pelo seu Prefeito, , brasileiro, casado,

inscrita no CPF/MF sob o nº”. “=, e na CIRG sob o nº 0.000.000 - SDS/PE, residente e domiciliado

na, n20, Zona Rural, nesta cidade de Brejão — PE.

b) O FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE - FMS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o

nº 17.230.311/0001-63, com estabelecida na Rua Capitão Francisco Furtado, nº 36, Centro, Brejão/PE, neste ato

representado legalmente pela Secretária a Sra. — , inscrito no CPF/MF sob o nº

, e no RG sob o nº — SDS/PE, residente e domiciliado na Rua da Liberdade, nº

7263, Bairro: Magano, cidade de Garanhuns — PE.

[2] O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

14.628 090/0001-74, com estabelecida na Av, Bacharel Francisco Pereira Lopez, 210, Centro, Brejão/PE, neste

ato representado legalmente pelo Secretário o Sr. , brasileiro, inscrito no CPF/MF sob

om , e no RG sob o nº — SDS/PE, residente e domiciliado na Av. Rotary, S/N,

Centro, nesta cidade de Garanhuns PE:

d O FUNDO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO - FME, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF

sob o nº 30.820.772/0001-30, com estabelecida na Praça Melquiades Bernardo, 01, Centro, Brejão/PE, neste

ato representado legalmente pela Secretária a Sra. , brasileira, inscrito no CPF/MF

sob o nº e naClRGsobo nm — -SDS/PE, residente e domiciliado na

Travessa da Santa Cruz, 04, Centro, Brejão - PE.

Institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade Pregão, forma:

Eletrônico nº 002/2025 - SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com à classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021,

no Decretos Municipais nº 004/2024; 000/20xx e 000/20xx, e em conformidade com as disposições a seguir,

resolve REGISTRAR OS PREÇOS para à eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa:

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
EMPRESA: — [nome da licitante — , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ/MF sob o nº

— [00.000,000/0000-00], com sede na [endereço completo], n. [00], Bairro: [informar bairro], Cidade: [Nome],

Estado: [UF], CEP.: [nº], Telefone: ("*) 9.0000-0000 -, E-mail! —e, representante legal o

sócio/administrador/Procurador Sr(a). nome completo]. brasileiro(a), [qualificação], Portador da CIRG sob o n.

[PT] — SM, € inscrito no CPF/MF sob o n. [=], residente e domiciliado na Rua [endereço

completo), n. [00], Bairro: [informar], Cidade: [informar], Estado: [UF], CEP.: [informar n.), cuja proposta foi

classificada em 1º (prmeiro) lugar no certame.

1. — CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. A presente Ata para O registro formal de preços para eventual e futura prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação e desinstalação em equipamentos/aparelhos de

ar condicionado (de 9,000 até 30.000 btus) incluindo fornecimento de peças, equipamentos, ferramentas
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e mão de obra para atender as demandas da prefeitura e dos fundos municipais e suas unidades, conforme

detalhamentos, quantidades e especificações constantes no termo de referência.

1.2. Integra o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA, o Edital do

Pregão Eletrônico nº 010/2025 - SRP, e demais elementos.

; & CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

21. — O preço global de R$ — (—) conforme especificado por valores unitários, referente ao(s) itens(s),

conforme tabela abaixo:

PRESTAÇÃO — DE SERVIÇOS — DE| UND
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
EM EQUIPAMENTOS/APARELHOS DE AR
CONDICIONADO (DE 9.000 ATÉ 30.000
BTUS).

2 PRESTAÇÃO — DE — SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO — EM
EQUIPAMENTOS/APARELHOS — DE AR
CONDICIONADO (DE 9.000 ATÉ 30.000
BTUS).

CONFORME
DEMANDA
(VALOR TOTAL
MÁXIMO
LIMITADO À 50%
DO — VALOR
TOTAL — DAS
MANUTENÇÕES
E DAS
INSTALAÇÕES)

3 FORNECIMENTO DE PEÇAS,
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS.

22. — O Município; os Fundos e suas Secretarias não se obrigam a contratar à quantidade total ou parcial do

objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. — Oórgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO/PE.

3.2. — Constituem-se participantes os seguintes órgãos:

a) Fundos Municipais
b) Secretarias Municipais
[) Órgãos/Unidades Administrativa direta e indireta.

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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41. — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

41, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

412. demonstração de que OS valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e

413. consultae aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

42. — Aavtorizaçãodo órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

421. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

42.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de vigência da

ata.
43. —Oórgãooua entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 41.
44. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o gerenciador e para os participantes.

45. — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

46. — Renovando o prazo da presente ARP os quantitativos fixados na ata de registro de preços, serão

renovados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO DE RESERVA
51. — A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado à partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

511. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como à previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver à indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.3. A Ata de Registro de Preços no período de validade, a contar da data da publicação de seu extrato,

podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por igual periodo.

52. —A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14,133/2021.

5.21. Oinstrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.
53. —Oscontratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nº 14.133/2021.
54. — Apósahomologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
54, Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação de quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

55. — Seráincluídona ata, na forma do Anexo 11, o registro dos licitantes ou dos fornececiores que:

5.51. Aceitarem cotar os bens, às obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e
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5.52.  Mantiverem sua proposta original.

56. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.7. —Oregisiroa que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.8. — Parafinsda ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

59. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
5.91. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, NO prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9.
5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais Dem classificado será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14,133/2021.

5,111. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo é nas condições estabelecidos

no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, nã ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.
513. — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.131. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

513.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5,14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

61. — Os preços regisirados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:
61.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequêricias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alinea “d” do inciso || do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou à

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.2. — Aatade registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou acréscimo.

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, na fofa

do art. 93 do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
j

63. Na renovação da vigência renovarão os quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

64. — Sedurantea vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrádos estão

inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores/prestadores

registrados para negociar o novo valor.
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6.5. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com à

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

66. — Quando ovalor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.
66.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

6.7. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e
b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela

Administração, sem justificativa aceitável;

fo) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
d Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos | ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

68. — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

69. — O registrodo fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido.

67. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

há CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Tt Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.71. Casonão aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.72. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que fiveram seu registro cancelado.

7.73. Senão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.74. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem à

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

78. — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador à

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o compromisso.
7.8.1. Neste caso, O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, à documentação

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.
78.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
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ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da ARP, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.

78.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto neste termo.

7.84. Senão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos da ARP, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.
7.8.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto neste termo, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.
7.86. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

8 CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

81.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

81.2. não assinar o contrato Ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável.
8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
8.14. Sofreras sanções previstas nos incisos IM ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

82. — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

84. — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:
84.1. Porrazão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.43. Senão houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou

inferior ao preço registrado.

Fã CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO

91. — Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo | do Termo de

Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias/Fundos demandantes;

9.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar os fornecimentos

da melhor forma a atender às necessidades do Município — Secretarias e Fundos;

93. — Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

feito pelo CONTRATANTE;
9.4. Manter, durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.5. — Anão execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusulas desta ARP

desta Ata de Registro de Preços e Contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do

Pregão, e ainda conforme rege à Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

10. — CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR A

PARTICIPANTE.
LÁ
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101. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa

beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas

na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
102. —Osórgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,

deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

103. — Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse instrumento,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

104. As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.
10.5. —O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir.

106. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição

de não participantes, observados os seguintes requisitos:
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do formecedor.

107 —Aautorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
10.8 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

109 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

41. — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

111. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.
112. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

113. — É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à

aplicação da penalidade.
114. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

121. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação.
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122. — Nocaso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou à

entidade.

Brejão-PE, de de 2025.

MUNICÍPIO DE BREJÃO
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00

Inscrito no CPE/IMF sobo nº
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001

Sr. (a)
Inscrito no CPF/MF sob o nº

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL —
FMAS

Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.628.080/0001-74
Sr. (a)

Inscrito no CPF/MF sob o nº
Secretaria Municipal FMAS

CONTRATANTE

bs Po
FUNDO MUNICIPRL DE EDUCAÇÃO - FME

Inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.820.772/0001-30
Sr. (a).

Inscrito no CPF/MF sob o nº
Secretaria Municipal de Educação-FME

CONTRATANTE

Inscrita no CNPJ/MF sob o nº
Representante legal o Sr. (a)
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ANEXO V - CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

FORNECEDOR(ES) CNPJ/MF SOB Nº
ORDEM DE CLASSIFICAÇ! o
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